
ESTÀDO DÀ PÀR.ÀIBÀ
PRETTITI'RÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICIIÀÇÀO

COIITRÀTO No: 00012 /2024-cPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CETEBRÀM A PREEEITURÀ MUNICIPAL DE MOGE]RO

E ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDÍCAMEN?OS LTDA, PARÀ FORNECÍMENTO

CONFORME DISCBIM]NÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}44 ABAIXO;

pêfo preSêntê instnrmênto de contrato, dê um lado Prêfêitura Municipal dê Moqeiro _ Av.
presidênte João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, neste ato
leplesêntada pêIo P.efeito Antonio ,Iosé Eerreira, Biasileiro, Softeiro, Empresario, xesidênte e

aoÀiciliaao na sitio pintadô de Cima, 138 - Area Rural - Môgeiro - PB, cPr n' 8Á0.199.644-91,
Carteira dê Idêntidade n" 3360118 SSPPA, doravante s1mplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado
ALLEAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA _ RUÀ DOM ANSELMO DÉ PIETRULÀ, 63 - LIBERDADE

- cAMplNA GRÀNDE - pB, CNPJ no 31.181 .918/0001-15, nêste ato rêpresêntado por stenio Mateus
Aguiar Barbosa de Me1o, Brasilêiro, Sottêiro, Representante, residente ê domiôiliado na Rua

EÃgenheiro Saturnino Brito, ?71-, Catolé - campina crande - PB, CPF n' 704,012,01.4-08, Carteira
de Idêntidade n" 3'754402 SSDS/PB, doravante simplesmente CoNTRATADO, dêcidixam as partes
contratantes assinar o plesente contrato, o qual se regerá petas cláusulas ê condiçÕês seguinte§:

CIÁUSULÀ PRIüEIR,A - DOS EUI'DÀ}'ENTOS:
Este contrato decorre da licitaçâo nodalidadê Preqão PresenciaL n" 00026/2023, processada nos

têrmos da Lei Eêdê.ra1 n" 10.520, de 1? dê Julho dê 2002 e subsj.dj.aliamente a Lêi Pederal nÔ

8.666, de 21 de ,Junho de 1993; Lei Complement at ^" 723, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n. 016, de 10 de Novembro de 2OO6; ê 1egislâÇão pertinente, considel:ada§ as alterâçôes
postêliores das referidas normas.

CIÁUSuIÂ SEGUNDÀ - DO OB.JETO:

O presentê contr:aro ten por objeto: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PAXA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS DA

EAi_tíÁcrA BÁsrcA E rNJETÁviÍs pARÃ SECRETARTÀ DE sÀúDE DESTE MUNrcÍPro PABA o EXERCTCT] DE 2024,

O fornecinento deverá ser executado rigorosamente de
instrumento, proposta apresentada, espêcificaÇõês
licj-taÇâo modalidade Pregão Pre§encial n" 00a26/2023
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
será reallzado na forma palce1ada.

acordo com as condiçÕes expressas neste
técnicas correspondentes, procêsso de
e instruçôes do Contratantê, documêntos
contraLo, independênte de transcriçào; e
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ÀCICLOVIR 2OOMG

ÁCI Do ÀcET I LSÀLIC Í LICO IOOMG

ACTLO ASCOPB ICO lOOMC/"ML
ÁcrDo EóLrco 5 MG cxl5oo
ÁcrDo rRÀNExÀMrco 50 MG/ML sol.uÇÃo rNJETÁVEL 5

ÀD?LNALJNA : MC/I4L SOLUçÁO TNJFIAVEL 1 V]
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ÀNINOEILlNA 24OI,IGI1OML

Àl'1OX]CILlNÀ SUSÉ 25CMG/5ML

ANLODIPINO 1O MG

ÀN_LODIPINO 5 MG

ÀZ]TROMICINÀ SUSP ORAL 4OMG/ML

NOVA OUIMÍCÀ COMP
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9.468,00r
960,00
560,00

i8.120,00

EÀBIÀCE
HIPOLABOR

CÍMED

BENZII-PENÍCILINÀ BENZÀTINA 6OO ' OOOUl

.BROMETO DE FENOTEROi 5MG/ML
'gnoMaio oe rpatióprco o,25MG/M!
BUTILBROMETO DE ESCOPÀLÀMINÀ 1olttc
SÓDICA 25OMG

TEUTO
JllPOLABOR
HlPOLÀBOR

PHÀRLAB

so0
35ô
3 5o'

24C00

10, 00
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1,55
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FÀRMÀCE AMPOLA 2OOO

L GEOLAB COMP

FRÀS C/
. 15
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ER

ER

COI4P

3,63 - ..1

00i35 BUTILBROMETO DE ESCOPOLÀI.IINÀ+DIPIRONÀ

I PIRONA

7
1.264

PREGÃO PRESENCÍÀa U" 00026/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' PP OOO26/2023

cLíusu,À TERCETRÀ - DO VÀrJOR E PREÇOS:

o vator total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de Rs 43?.341,50 (QUATROCENTOS E

TR]NTA E SETE MIL TREZENTOS E OUÀRENTA E UM REAIS E CINOUENTA CENTÀVOS ) .
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CETOCONÀZOL 2 OOMG

CETOCONÀZOL CREME 2* 3Oq

CETOPROFENO lOOMG

CIMETIDINÀ 2OOMG

CLOR]DRATO DE AI,IIODÀRONA

cloRrDRÂTO pl elttooaaoNe
CLORIDRÀTO DE DOBUTAMINÀ

CLORIDRÀTO DE ET]LEFRINÀ

i s ol.rc /Mr
2O OMG

12, 5 MG/ML

10r{G/ML
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TEUTO
UNIAO

QUlI.1ICA
POMÀDA CRISTÀLIÀ

PHÀRLÀB
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1000
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COMPLEXO B XAROPE

DEXÀI4ETÀSON"A 4MG/ML

oixcr,onrrNrn-nt{rNA o, 4MG/ML

HYPOEÀBT1À

BELTAR

FÀRMÀCE

ÀÍRELÀ
MEDLEY

TEUTO
TEUTO

NOVA QUIMICÀ
SÀNTI SÀ

EARMÀCE

BELEAR
BLÀU

. AIRELÀ
BELFAR
EARMÀCE

- MEDQUMlCÀ
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TEUTO

VITÀI.íEDlC
HI POLABOR

VT TA-}1ED I C. 
TEUTO

BELFAR
TEUTC

HI POLÀBOR

:HlPOIABOR
EMS

PRAT I
HTPOLÀBOR

3.560,00
1.880,00
6. 900, 00

3.888,00
2.a32,C4

194,00
L 900,00
2.230,00
5.184/00
6 , 912 ,,0 0.

600,00
1 .422, AA

191 ,AA
3 . 100, 00

640,00:
r.c00,00
6 , 912, 00

5.120,00
1.440,00
1.197 ,AA,
2.52C,44
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350,00:
3.500,00

18.000,00
f.i00,00
t,280,00:
1 .350, 00.
7.833,00

1.839,00
5.640,00
4.680,00
1.320,00

480,00
350, 00.

11.460,01'
19.100,00
36.435,00

903,00
3.168, 00

636, C0

624, 00

44.82C,00
424 , AA

431 ,34!,50

2000.
400

3000
1200

300
2C0

2 000.
i200c

3600
3600

1000c
3 o0:
10c

5o0o
1000,

25C00
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26000
8C00

30,

12000
40000

iooo.
25000
12 0o0l
10000

t00
5000

100

300
600

36000
12000
12000

2DA

20c0
2000
3500
loc
200
l0c
400

3000
20rl

DICI,oFENACO DIETILÀMÔNIO 1O MG/G

115 I']FFDIPINO IOI'4C

1] b NIFLD]PINO 2OMC

118 NIMESULIDÀ GTS

].19 NISTÀTINÀ lOO.OOO UIlI'1L SUSPENSÀO ORAL 50 ML

DICLOFENÀCO ?OTÁSSICO ]5MG/3ML

DTcLoFENÁco porÁssrco l5MG/ML

DIMETICONÀ 4OMG

DIPIRONÀ 5OOMG,/ML

DI P]RONÀ GOTAS

ENÀLAPRÍL 2OMG

ENOXÀPARINÀ SODICA 4OMG/ML

ELEET?ENEMA 13OML

iLUCÔNAZOL 15OMG

GTÍCOSE 5OT lOML

HI DRCCLOROT IÀZ I DÀ 25 MG

HIDRCCCRTISONÀ 5OOMG/ML

IBUPROEENO 6OOI'IC -_
IVEBI'ÍECTINÀ 6 MG

L]DOCÀINA IO? SPRÀY 50 ML

LORÀTADlNA lOMG

LOSÀRTÀNA POTÁSSICA 5CMG

MEBEiIDÀZOL 1O Oúê

METEORMTNÀ 5OOMG

METILDCPÀ 5COMG

METOCI,ORPRÀMI DA lOMG

METRONIDÀZOL SUP 4OMG/ML

METRONIDÀZOL 25OMG

MICONAZOL 2B CREME VAG

ÓLEo MINERÀL IOOML

oMç pRÂ 7 oL I \ IETÁvLL
PÀFÀCETÀ},1OL 50 OMG

PREDNISONÀ 5MG

PROPiÀNOLOL 4OMG

ior,ú!ão oe cLoREro DE sóDro (NASÀL)

soPo FISToLóGTCo 0,96 loo ML

SORO GLICOSADO 5T 5OOML

éoaô arNcsn LAcrAro 5ooML

.suLEATo DE MÀGNÉSÍo 5ot
SALBUTÀMOL ÀERODINl SPRÀY

MEDQI,'MÍ CA

M-EDOUMICA

GEOLÀB

PRÀT I

3000
3CC0

600
300

0, 14

0,?1
2,55
8,00

420,00
?50,00r

1.s30,00.
2.400,0c

59, 90

a,27
0, 04
0,35
0, i4
1, 50

0, 11
10,40

a ,21
11,19

122
124
128
L1?,
135
140
141
113
144
741
148
LA9
1! 1

r52
154

SULEÀTO I]E SÀLBUTÀMOL 2

SUL'ÀTC EiRROSO 5MG/I'IL

TENOXÍCÀI'] 4OMG/ML

GETÀI.11CINÀ 2OMG

4MGl5ML
204 DOS

AlRELA
BLÀU

HI POLABOR

HIPOLABOR
HI POLABOR

ttarur,ag
EABHACE

HA],EX]STAR
HàI,EXISTAR

sllliec
TEUTO

NATULAB
ÀIRELÀ

CRI STÀLIÀ
róve reru,re

6, 13
9,44
0/13
0, 11

0, c4
1,',l 5
5tt3
9,55

10, 41

r,29
18,84
2,72
1,56

2,12
TOTAI:

ER

AMPOLÀ:
UNID

crÁusur.À ouÀRtÀ - DO REÀJUSEÂráENao Ú!t SENTTDO EgfRlTO - REÀJt',STE i

ó" 
-p.ài"" -.""a.atados sáo fixos ê irreajustáveis no prazo dê rrm ano'

Dentro do prazo dê vigência ào cont.ato-e mediantê soficitaÇão do contratado, os preÇos poderão

sofrêr rêajustê após o intêrregno de um ano' na mesma proporÇão da varj'aÇáo vêrificada no IPCA-

lBGÉ acumulado, tomanclo-§e por base o mê5 de up'"""tttuÇáo àa respectiva proposta' exclusivamente

iã.ã ã"1utro"iões iniciadas ê concluÍdas aPós a ocorrência da anualidadê'

Nos reajustes subsequentes áo primeiro' o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do ú1timo reajustê'
No caso dê atraso ou ,ra" ai",iqt;J do 1ôdice de reêjustamênto' o contratante pagará ao contratado

a importância cafculada p"iu 
":iti^u 

variaÇào oÚ*lecida' Iiquidândo a diferenÇa colrespoDdente

,?

I

I

V



tão logo seja divulgado o indice definitivo. fica o Contratado obrigado a aprêsentar mêmória dê

cálculo refer:ente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, senprê que este ocorrer.
Nas afêriÇões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorianentê, o dêfinitivo'
Caso o indice estabêIêcido para reajustamênto venha a ser extinto ou de quafque! forma não possa

nais ser utilizado, sêrá adotado, em substituiÇão, o que viêr a ser determinado pela legislaÇão
êntão em vigor.
Na ausência de previsáo legaI quanto ao indice §ubstituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do pxeÇo do valor renanêscentê, por meio de têrmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

crÁusuI.À QuÍNÍÀ - Dà DorÀÇÀo:
Às despesas corlexão por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orçamênto vigente:
necursàs próprios do MunicÍpio de Mogiiro: LEI MUNTCIpAL 409/2023 02.040-SEC. MUNTCIPAL DE SAUDE

/ F}4S O2O40.LO,722.AAO4:;;2A _ MANUTENÇÃO DÀS ATIVÍDADES DÀ SECRETARIÀ DE SAÚDE

02040.10.301.101,2.2A14 - MÀNUT DÀS ATMTENCÀO BASICÀ À SAUDE - PAB FIXO 02040'10'307'1072'.2A22

- MÀNUT DAS ATÍVIDADES DÀ ASSISTÊNCIÀ TÀRMÀCÊUTICA O2O4O.LO.3O1.101-2'2035 - MÀNUT ' DAS ATÍVID'

EST. DA SAUDE DÀ FAMILIA_ESE 02040.10.301.1072.2923 - MÀNUT'DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA

FAMÍLIA- NAST O2O4O.1O.3OL.2AO'7.2042 - MÃNUT DÀS ÀTIVIDADES DO FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE

02O4O. 10.302. 1013.2031 . MÀNUT. ATTV'HOSP.E MÀTERN. MÀRIA HERMINÍÀ SILVEÍRÀ

02040 . 10 . 302 . 10 13 .2943 - MANUTENÇÃO DÀS ATMDADES DO CEO 02040. 10 .302.1ü'3 ,2945 - MÀNÚTENÇÃO

DAsATIvlDADEsDoSAMUO204o.10.3o2.1073.2946.TEToMUNICüEDÍAEA,,TÀCoMP.AMBHoSP-MAc
02040.].0'304.1012.20]1-MÀNUTENCAoDAsATÍVIDADtSDEVIGIIÀNCIASANITAIIA
O2O4O.10.3O5.1015.2O4L - MANUT. ATIV DA VIG EPIDEMIOLÓGIA E AMBIENTAL O2O4O'10'301 '7012'2022 -
MANUTDÀsÀT]VIDADESDAASSISTÊNCIAEARMÀCÊUTICA3.3.90.30.00'00MATERIALDECoNSUMo
3.3.90.32.00.00 MATERIÀL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5OO 659 632 600

crÁusuI.À sElcIA - DO PAGAI,íEIÍIO:

o pagamento será efêtuado mediantê procêsso rêgufar
aaôtàaos pelo Contratante, da sêguinte manei'ra: Para

do periodô de adinPlemento.

clÁusl,LÀ SÉTN.Â - DO PB,AZO E DÀ VIGÊNCÍÀ:
o prazo máximo dê entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇão

nipóteses previstas no Art. 57, d'a Leí B'666/93' está abaixo indicado ê será
nas condiçÔes e

considerado da

ernissão do Pedido de CoÍnPla:
a - Entrêga: 5 (cinco) dias.
Avigênciadopresentecontratoserádeterminada:atéofinaldoexelclciofinanceirode2024'
considerada da data dê sua assinatura'

e em observância às normas ê procêdimêntos
ocorrer no prazo de trintâ dias, contados

cúusu!À olrÀvÀ - DÀs oBRrGÀçôEs Do cotÍTRÀrÀNÍE:
a _ Efetrxar o pagamento reiativo ao folnecimênto efetivamêntê realizado, de acordo corn as

respectivas cláusulas do prêsentê cq9trato;
b - Proporcionat uo corrtautuào todos os meios necessários para o fiel forneciÍrêntÔ contratadg;

c - Notificar o contratado sáuie q,.rufq1rur irregularidade encontlada quanto à qualidade de produto

fornêcido, exercêndo u 
^ui" 

,^pfu e áonpl-eta iiscalizaÇáo, o que não êxime o contratado de suas

responsabilidadês contratuais e ]êgai§;
d - Deslgnar reprêsentantês com aari-buições de Gestor e Eiscal dêste contrato' nÔs termos da

norma vigente, especiatmente fara acompanhar ê -fiscaliza! 
a sua execuÇão' respectivamente '

pà."i"i0. a contraiação a. t..iàiro" para assistência ê subsidio de inforÍnações peltinentes a

êssas atribuiÇôês.

CIÁUSUÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO COIflIRÀTÀDO:

a _ Executar devidamênte o ràrr]aaiaunto dêsctito na c1áu5u1a correspondêntê dO prêsênte contrato,

dentro dos mêlhores pata.etios de qualidade estabetecidos pala o ramo dê atividadê lêlacionada

ao objeto contlatuaI, com obsêrvância aos prazos êstipulados;
b - Responsâbillzar-se por todos o§ ônus e obrigaçot" (]o"(:"t"tttt" à legis1aÇão fiscaL' civil'

tributária e trabafhista, bem como por todas as despêsas e compromis§os assumido§, a qualquer

titulo, perante seus fornecêdores ou terceiros em 'azão 
da êxecuÇão do objeto contratado;

c - Mânter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante' quando da execuÇão do contrato'
que o represente integratmentê em todos os seus atos;
d - permitir e facilitai a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

será responsável pelos danos causados d

dê sua cuIP
a fiscalizaç
f Não ceder, transferir ou subc

iretamente ao Contlatante ou a terceiros, decorrentes
to, não excluindo ôu rêduzindo essa lespon§abilidade

escl arecimentos sol i ciLados;

o conhecimento e a dev.ida autoriz
Manter, durante a vigência do

odas as condiÇões de habilitaÇão

a ou dolo na execuçào do contra
ão ou o acompanhamênto pelo ôrgão interêssado;

ontratar, no todo ou em Parte, o eto deste instrumento, sem

s
t

aÇáo expressa do Contiatante;
contrato, em comPat.j-bil- i

e qualificaÇào exigidas
rmentos nêcessá!ios, s

as obrlgaçÔes assu.'nidas,
ivo processo licitatório,
lc do.

ilateralmente Pê10 Cont ratante

aprêsêntando ao Contratante os doc

65 e será rescindido. de Pleno
tei 8.666/93.

s
re spec
de coÍ\

crÁust r.à DÉcr!'íÀ - DÀ Àr.rERÀÇÃo E REscrsÃo:
ã*à-.o"a.ua" poderá ser alterado com a devida iustificat
ou por âcordo êntrê as partês, nos casÔs previstos oo

alráito, conforme o di'sposto nos Arts' 'l'7 
' 18 e ?9' tÔdos

Art.
da

?



ô Contratado fica obrigado a aceitâr, nas mêsmas condiÇôês contratuals. os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectlvo limite fixado no Àrt, 65, s 1'da Lei
8.666/93. Nenhum acréscino ou supressão poderá exceder o limite estabelêcido, salvo as supressÓês
resultantes dê acoldo cêlêbrado entre os contratantes.

cLáUsu,À DÉCIT'{À PRN@ÍRÀ - DO RECEBD!ÍENTO:
Exêcutado o presente contrâto e observadas as condiÇões de adimplemento das obri-gaÇóes pactuadas,
os procedinêntos e ptazos para recqber o sêu objeto pelo Contratantê obedecerâo, confolme o

câso, às disposiÇóes dos Arts. '13 a 16t da Lei 8.666/93.

cúusuI.À Dúcn{À sEeuNDÀ - DÀs PENÀLIDàDES:
À rêcusa iÂjusta em deixar dê cutnpri,r as obrigàÇõês assumidas e prêcêitos legais, sujeitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalj-dades plevistas nos -Arts. 86 e 87, da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de môra de O,5t (zero vlrqula cinco por cento) aplicada
sobr:e o valor do contrato por dia de atraso na eDtlega, oo inicio ou na execuÇão do objeto ora
contratado; c - multa de 1Ot (dez por cento) sobre o valor contlatado pela i-nexêcuçeo total ou
parciaf do contrato; d - s j'multanêamente, qualquer das penalidades cablvei's fundamêntadâs na

Lei a.666/93 e na Lei 10.520/a2.
Se o valor da nulta ou indenizaÇão dêvida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicaÇão
ao contratado, sêrá automaticamentê descontado da primeila parcela do pagamento a quê o

cont.atado vier a fazer jus, acrescido de juros moratório§ de 1* (um po! cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÁusuÍ,À DÉcrr'íÀ ÍERcErRÀ - DÀ col.PENsÀÇÃo rrNANcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnmento, e desde que o contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida a compênsaçáo financeila,
devida dêsde a datâ lilnite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao efetivo pagamento

da parcela. os encargos molatórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com

utiiizaçãodaseguinteiórmula:EM=NxVPxI.onde:EM=encargosmoratórios;N=númêrode
dias êntre a datà prevista para o pagamento ê a do êfêtivo pagamento; VP = vâlor da parcela a

serpaga;ef=índicedêconpensaçãofinanceira,assimapuradoll=(TX+100)+365'sendoTX
: percãntual do IPCA IBGE aclrmulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo indicê
adàtado pelo covêrno Fedêral qse o substitua. Na hipótêse do referido indice êstabelecido Para
a compên;aÇão financêila vênha a sêr extinto ou dê qualquêr formâ não possa maj.s sêr utilizado,
será;dotaào, em substituição, ô quê vier a ser determinado pela 1êgislaÇâo eatão em vigor.

crÁusulà DÉcD.rÀ QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para dlrltüir as questõe§ decorrentes destê
Ttabaiana.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partês e por duas testêmunhas.
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